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Projeto Lei Nº 04-2023-E
Data: 08 de fevereiro de 2023

0. [bookmark: _GoBack]PARECER FINAL 02/2023
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
16 de fevereiro de 2023

Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 04/2023, do Executivo Municipal.   
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER SUBVENÇÃO SOCIAL, NA FORMA DE AUXÍLIO FINANCEIRO AO CENTRO ASSISTENCIAL DA DIOCESE DE TOLEDO – CASA DE MARIA, ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE – UNIDADE DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Conforme teor contido na Mensagem e Exposição de Motivos nº05/2023, assinada pelo Prefeito, referido Projeto tem por objetivo a concessão de subvenção social ao Centro Assistencial da Diocese de Toledo – Casa de Maria, Assistência à Criança e ao Adolescente – Unidade de Marechal Cândido Rondon – PR, no valor de R$ 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais), a ser pago em 03 (três) parcelas, com início em abril de 2023 e término em abril de 2024.

O Centro Assistencial da Diocese de Toledo – Casa de Maria, unidade de Marechal Cândido Rondon, já desenvolve suas atividades a cerca de um ano e meio atendendo crianças e adolescentes na fixa etária de 6 a 14 anos. A entidade oferta o serviço de Convivência e Fortalecimento de vínculos, que é um serviço da Proteção Social Básica do SUAS, regulamentado pela Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS no 109/2009) que foi reordenado em 2013 por meio da Resolução CNAS no 01/2013.

Esse serviço é ofertado de forma complementar ao trabalho social com famílias que é realizado por meio do Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF) e do Serviço de Proteção e Atendimento Especializado às Famílias e Indivíduos (PAEFI). 

O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos possui caráter preventivo, protetivo e proativo frente a situações de vulnerabilidades e riscos sociais e relacionais que possam resultar em rompimento dos vínculos familiares e comunitários. É um dos serviços que materializam as seguranças socioassistenciais de acolhida e de convívio familiar e comunitário, além de estimular o desenvolvimento de autonomia, realizando um trabalho para a aquisição de competências pessoais e relacionais pelos participantes.

Sendo assim, e após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, e considerando o teor do Projeto, os Vereadores desta Comissão Permanente manifesta-se FAVORÁVEIS à matéria, por unanimidade de votos. É O PARECER. Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 16 de fevereiro de 2023.
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